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EDITAL N. 420/2023/SEGEP-GCP 
 

O Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas, Senhor Silvio Luiz Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições legais, 

considerando erro material, retifica o Item 3: Relação de Documentos para Contratação, do Edital n. 416/2023/SEGEP-

GCP, em referência a primeira convocação de candidatos para o envio de documentação visando à assinatura de contrato 

temporário e início imediato das atividades, para a contratação de Professor Nível “A” e de Professor Nível “B”, do 

Processo Seletivo Simplificado SEDUC 2023, regido pelo Edital n. 321/2023/SEGEP-GCP, homologado pelo Edital n. 

408/2023/SEGEP-GCP, para atender, no âmbito da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, as Escolas Indígenas da 

Rede Pública Estadual, que passa a vigorar conforme a seguir: 

 

Item 3: Relação de Documentos para Contratação 
 
O (a) candidato (a) deverá ordenar os documentos originais, abaixo relacionados, mais as Certidões solicitada no Item 4: Relação de Certidões 

Para Contratação, digitalizá-los para PDF, em arquivo único, incluindo o referido check list e enviá-los através do e-mail correspondente a 

localidade de vaga que concorreu no certame, dentro do período constante do item 1, para fins dos procedimentos de contratação. 

NOME DO (A) CANDIDATO (A): 

CARGO: 

LOCALIDADE DE VAGA: 

PCD: ( ) SIM (   ) NÃO – CLASSIFICAÇÃO: 

ITEM DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 

1 Cédula de Identidade - 

2 
CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros documentos de identificação). No caso de não 
possuir o Cartão do CPF poderá expedir o Comprovante de Situação Fiscal no CPF, através do site oficial da 
Receita Federal, conforme link observado. 

https://servicos.receita.fazenda.g 
ov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/Co

nsultaPublica.asp 

3 
Comprovante de Escolaridade/Habilitação, de acordo com as exigências do Edita n. 321/2023/SEGEP-GCP. 
Não será aceito outro tipo de comprovação de escolaridade/habilitação, que não estejam de acordo com o previsto. 

- 

4 

Declaração do (a) candidato (a) informando se ocupa ou não cargo público (ou aposentadoria dele decorrente, ou 
pertencente à carreira das Forças Armadas do Brasil). Obs.: Caso ocupe, deverá apresentar também Certidão, 
expedida pelo órgão empregador contendo as seguintes especificações: o cargo, escolaridade exigida para o 
exercício do cargo, a carga horária contratual, o vínculo jurídico do cargo, dias, horários, escala de plantão e a 
unidade administrativa em que exerce suas funções. 

- 

5 Declaração do (a) candidato (a) de existência ou não de demissão por justa causa ou a bem do Serviço Público. - 

6 Certidão de Nascimento ou Casamento. - 

7 Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais. Menores de 18 Anos 

8 Cartão de Vacina dos Dependentes. Menores de 5 (cinco) 

9 Titulo de Eleitor. - 

10 
Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de Assistência ao Servidor Público – PASEP ou 
Número de Identificação Social (NIS). 

- 

11 Certificado de Reservista (Sexo Masculino) Ou de isenção emitida pela FUNAI - 

12 
Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em nome do (a) candidato (a), apresentar Declaração 
do proprietário do imóvel que ali reside ou se for o caso cópia do contrato de locação). 

- 

13 
Comprovante de conta corrente do Banco do Brasil (Pessoa Física). Se o (a) candidato (a) não possuir 
conta corrente, a Administração Estadual, através de órgão competente, entregará Declaração para que o (a) 
candidato (a) se dirija ao Banco do Brasil para fazer a abertura de conta salário. 

Verificar junto ao Banco do Brasil a 
Agência credenciada para tal demanda. 

14 Atestado de Sanidade Física e Mental. 

Candidatos (as) PCD deverão 
atender o disposto no item 2 das 
observações do rodapé deste 

check List. 

Candidatas em estado gravídico 
deverão atender o disposto no item 3 
das observações do rodapé deste 

check List. 

15 Fotografia 3x4. 
Deverá ser colada no Formulário de 

Cadastramento de Dados 

16 
Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o mesmo deverá declarar a mudança ocorrida, 
devendo ser comprovada através de documento oficial. 

- 

17 Declaração de Bens, preenchida pelo (a) candidato (a), datada, assinada e scaneada PDF. Enviar em arquivo separado 

18 
Formulário de Cadastramento de Dados, preenchido pelo (a) candidato (a), colado a fotografia 3x4, datado, 
assinada e scaneada para PDF. 

Enviar em arquivo separado 

Observações: 

1. As candidatas que na ocasião da assinatura do contrato estiverem em estado gravídico deverão apresentar documento que comprove, atestando o período de 

gestação, laudo médico o qual deverá ser submetido à perícia médica realizada pela Junta Médica Oficial do Estado de Rondônia (Unidade Porto Velho), que terá 

decisão terminativa sobre a aptidão da candidata, observada a compatibilidade com as atribuições do cargo. O contrato somente poderá ser assinado caso o resultado 

da perícia médica certifique que a candidata está apta a exercer as atribuições do cargo. 

2. Os (As) candidatos (as) inscritos na condição de Pessoa com Deficiência, convocados (as) para assinatura de contrato, deverão se submeter à perícia médica 
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realizada pela Junta Médica Oficial do Estado de Rondônia, que terá decisão terminativa sobre a qualificação e aptidão do (a) candidato (a), observada a 

compatibilidade da deficiência que possui com as atribuições do cargo. O contrato somente poderá ser assinado caso o resultado da perícia médica certifique que o 

(a) candidato (a) é PCD e está apto a exercer as atribuições do cargo. Em caso de inaptidão na condição de PCD o (a) candidato (a) permanecerá na relação de 

aprovados na condição de Ampla Concorrência até que possa ocorrer a possível convocação para assinatura de contrato, caso atinja a sua classificação. 

3. Para as candidatas que se encontram de licença maternidade, após o período da referida licença, fica assegurado à possibilidade de assinatura de contrato, desde 

que atendam a todos os requisitos previstos. Para esse fim é necessário que faça o comunicado a SEDUC através de email citado no Item 2: Relação de Endereços 

de E-mails CRES/SEDUC/RO; 

4. Os documentos supramencionados, mais as Certidões, constantes do Item 4: Relação de Certidões Para Contratação, inclusive o presente check list, assinado e 

datado pelo (a) candidato (a), deverão ser escaneados a partir do documento original, para PDF em arquivo único e enviado, via e-mail, para a CRE/SEDUC 

correspondente a localidade de vaga que concorreu no certame, conforme endereço de e-mail, constante do item 2: Relação de Endereços de E-mails 

CRES/SEDUC/RO, para fins de efetivação de sua contratação. 

 
Local: 

Data: 

Assinatura Candidato (a): 

 

 

Porto Velho – RO, 13 de novembro de 2023. 

 

 
Silvio Luiz Rodrigues da Silva 

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


